
 

  
 
 

 

ALGAR TELECOM S/A 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 
NIRE: 313.000.117-98 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: No dia 02 de fevereiro de 2022, com participação remota 

via videoconferência, às 17:00, sendo a reunião considerada como realizada na sede da 

Companhia para todos os fins.  

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação nos termos do artigo 12, parágrafo 9° do 

Estatuto Social da Companhia, em vista da presença da totalidade dos membros do Conselho 

de Administração.  

 

3. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros que compõe o Conselho de Administração 

da Companhia, quais sejam, o Presidente – Luiz Alexandre Garcia; a Vice-Presidente – Eliane 

Garcia Melgaço; e os Membros Efetivos do Conselho de Administração – Luiz Alberto Garcia, 

Divino Sebastião de Souza, Luiz Eduardo Falco Pires Correa e Thilo Helmut Georg Mannhardt. 

 

4. MESA: Presidente, Luiz Alexandre Garcia; Secretária “ad hoc”, Lívia Vieira Testa.  

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a redistribuição dos cargos e eleição dos membros que 

irão compor a Diretoria da Sociedade, com mandato até 30 de abril de 2023.  

 

6. DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos, o Presidente informou que a presente ata 

será lavrada na forma de sumário, o que foi autorizado pelos conselheiros presentes. Em 

seguida, considerando a alteração da estrutura organizacional da Diretoria Estatutária realizada 

na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia em 02 de fevereiro de 2022, que alterou a 

nomenclatura de cargos e competências da Diretoria, bem como criou novos cargos, os 

membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade:  

 

(i) a redistribuição dos cargos dos membros da Diretoria, no seguinte formato: 

(a) Sr. Jean Carlos Borges, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº M- 3.822.734 – SSP/MG e inscrito no CPF n.º 665.591.546-53 ao cargo de Diretor 



 

  
 
 

 

Presidente; (b) Sr. Osvaldo Cesar Carrijo, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 

de Identidade nº RG 651.373 – PC/MG e inscrito no CPF sob o nº 211.672.306-04 ao cargo de 

Diretor Vice-Presidente da BU de Integração e Diretor de Negócios Atacado; (c) Sr. Tulio 

Toledo Abi-Saber, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade nº 

RG MG7224307 – PC/MG e inscrito no CPF sob o nº 031.277.386-25 ao cargo de Diretor 

Vice-Presidente de Finanças e Relações com Investidores; (d) Sra. Ana Paula Rodrigues 

Marques de Oliveira, brasileira, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade nº RG 

MG 4718592 – SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 691.647.036-49 ao cargo de Diretora Vice-

Presidente de Gente; (e) Sr. Luis Antônio Andrade Lima, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº 8.994.955 e inscrito no CPF n.º 019.946.508-85 ao 

cargo de Vice-Presidente de Tecnologia e Evolução Digital; (f) Sr. Renato Paschoareli, 

brasileiro, engenheiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 16.160.231-9 SSP/SP 

e inscrito no CPF nº 145.821.828-79 ao cargo de Vice-Presidente de Estratégia e 

Regulatório; todos com endereço comercial à rua José Alves Garcia, 415, Bairro Brasil, CEP 

38.400-668, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

 

(ii) a eleição dos novos membros da Diretoria:  

(a) Sr. Augusto Marcos Nascimento Salomon, brasileiro, engenheiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº 254.384.560 SSP/SP e inscrito no CPF nº 095.598.868.35 ao 

cargo de Diretor Vice-Presidente da BU ServB; e (b) Sr. Márcio de Jesus da Silva, brasileiro, 

cientista da computação, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº M5.729.854 

SSP/MG e inscrito no CPF nº 755.817.016-87 ao cargo de Diretor Vice-Presidente da BU 

ServC, todos com endereço comercial à rua José Alves Garcia, 415, Bairro Brasil, CEP 38.400-

668, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.  

 

Tanto os Diretores Estatutários que tiverem sido redistribuídos em seus cargos quanto os novos 

Diretores Estatutários permanecerão no cargo pelo restante do atual mandato da Diretoria, qual 

seja, 30 de abril de 2023.  

 

Conforme termos de posse acostados ao presente instrumento, os Diretores declaram, sob as 

penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, 

por ato de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em 

virtude de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 



 

  
 
 

 

suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou a propriedade.  

 

Em virtude da presente deliberação, a Diretoria da Sociedade passará a ter a seguinte 

composição: (a) Diretor Presidente: Jean Carlos Borges; (b) Diretor Vice-Presidente da BU 

de Integração e Diretor de Negócios Atacado: Osvaldo Cesar Carrijo; (c) Diretor Vice-

Presidente de Finanças e Relações com Investidores: Tulio Toledo Abi-Saber; (d) Diretor 

Vice-Presidente de Gente: Ana Paula Rodrigues Marques de Oliveira (e) Diretor Vice-

Presidente de Tecnologia e Evolução Digital: Luis Antônio Andrade Lima; (f) Diretor Vice-

Presidente de Estratégia e Regulatório: Renato Paschoareli; (g) Diretor Vice-Presidente da BU 

ServB: Augusto Marcos Nascimento Salomon; e (h) Diretor Vice-Presidente da BU ServC: 

Márcio de Jesus da Silva; todos com mandato até 30 de abril de 2023. 

 

7. ENCERRAMENTO: Em seguida o Presidente deu por encerrada a reunião, ocasião em que 

determinou a lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada 

digitalmente para fins de arquivo no livro de registro de atas pela secretária “ad hoc” Lívia 

Vieira Testa, pela Dra. Sthefany Silva Monjardim da Fonseca, OAB/MG 164.455, na qualidade 

de advogada, e pelos membros do Conselho de Administração da Companhia, Luiz Alexandre 

Garcia, Eliane Garcia Melgaço, Luiz Alberto Garcia, Divino Sebastião de Souza, Luiz Eduardo 

Falco Pires Correa e Thilo Helmut Georg Mannhardt. Ficam autorizadas a assinar por meio de 

certificado digital a via eletrônica desta ata destinada ao registro na Junta Comercial a secretária 

“ad hoc” Lívia Vieira Testa, certificando que a mesma é cópia fiel da ata transcrita em livro 

próprio e a Dra. Sthefany Silva Monjardim da Fonseca, OAB/MG 164.455, na qualidade de 

advogada. Uberlândia/MG, 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 
 

 

TERMO DE POSSE 
 
 
Eu, JEAN CARLOS BORGES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº M- 3.822.734 – SSP/MG e inscrito no CPF n.º 665.591.546-53, tendo sido 
eleito ao cargo de Diretor Estatutário em Reunião do Conselho de Administração realizada em 
29 de abril de 2020, reitero aceitar o cargo para o qual fui eleito de Diretor Presidente da 
ALGAR TELECOM S/A, considerando as novas atribuições definidas no Estatuto Social e 
assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo 
com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo que firmo este Termo de Posse.  
 
Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as penas da 
lei:  
 

i. ter recebido uma cópia da “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante” e da “Política 
de Negociação de Valores Mobiliários” da ALGAR TELECOM S/A, aprovadas pelo 
Conselho de Administração nos termos da Instrução CVM n° 358 de 03 de janeiro de 2002; 

 
ii. ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho de 

Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 
políticas, procedimentos e atualizações dos referidos documentos através do Portal de 
Governança da Companhia, agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A 
sempre em conformidade com tais disposições; 

 
iii. que me encaixo e obedeço a todos os critérios, além dos requisitos legais, regulamentares e 

os expressos no Estatuto Social da Companhia, previstos na “Política de Indicação de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária” da ALGAR 
TELECOM S/A, aprovada pelo Conselho de Administração; 

 
iv. que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente das 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), no Estatuto Social, 
no Acordo de Acionistas e nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de 
Arbitragem B3”), nos termos e condições estabelecidas no Estatuto Social; 

 
v. que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de minha 

condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de propriedade 
da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao mercado, vez 
que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, revelar, ceder ou 
dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou outra finalidade que 
não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de Diretor ao qual fui eleito, 
bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que, 
eventualmente, prestarem assessoria; 

 
vi. que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a proteção 

de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às determinações dos 



 

  
 
 

 

Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as disposições da Lei 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das demais leis, normas e 
políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 
vii. para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), que 

receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 
a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia; 

 
viii. que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 
ix. que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não tenho, 

interesse conflitante com o da Companhia. 
 

x. que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, por ato 
de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em virtude 
de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  

 
Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma digital, 
nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a 
utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura deste instrumento a 
data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  
 
Uberlândia, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 

______________________________ 
JEAN CARLOS BORGES  
Diretor Presidente 
(Assina digitalmente)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 
 

 

TERMO DE POSSE 
 

Eu, OSVALDO CESAR CARRIJO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº RG 651.373 – PC/MG e inscrito no CPF sob o nº 211.672.306-04, tendo sido 
eleito ao cargo de Diretor Estatutário em Reunião do Conselho de Administração realizada em 
29 de abril de 2020, reitero aceitar o cargo para o qual fui eleito de Diretor Vice-Presidente da 
BU de Integração e Diretor de Negócios Atacado, considerando as novas atribuições definidas 
no Estatuto Social e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes 
ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo que firmo este Termo de 
Posse.  
 
Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as penas da 
lei:  
 

i. ter recebido uma cópia da “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante” e da “Política 
de Negociação de Valores Mobiliários” da ALGAR TELECOM S/A, aprovadas pelo 
Conselho de Administração nos termos da Instrução CVM n° 358 de 03 de janeiro de 2002; 

 
ii. ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho de 

Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 
políticas, procedimentos e atualizações dos referidos documentos através do Portal de 
Governança da Companhia, agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A 
sempre em conformidade com tais disposições; 

 
iii. que me encaixo e obedeço a todos os critérios, além dos requisitos legais, regulamentares e 

os expressos no Estatuto Social da Companhia, previstos na “Política de Indicação de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária” da ALGAR 
TELECOM S/A, aprovada pelo Conselho de Administração; 

 
iv. que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente das 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), no Estatuto Social, 
no Acordo de Acionistas e nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de 
Arbitragem B3”), nos termos e condições estabelecidas no Estatuto Social; 

 
v. que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de minha 

condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de propriedade 
da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao mercado, vez 
que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, revelar, ceder ou 
dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou outra finalidade que 
não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de Diretor ao qual fui eleito, 
bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que, 
eventualmente, prestarem assessoria; 

 



 

  
 
 

 

vi. que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a proteção 
de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às determinações dos 
Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as disposições da Lei 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das demais leis, normas e 
políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 
vii. para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), que 

receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 
a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia; 

 
viii. que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 
ix. que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não tenho, 

interesse conflitante com o da Companhia. 
 

x. que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, por ato 
de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em virtude 
de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  

 
Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma digital, 
nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a 
utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura deste instrumento a 
data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  
 
Uberlândia, 02 de fevereiro de 2022. 
 

 

______________________________ 

OSVALDO CESAR CARRIJO  

Diretor Vice-Presidente da BU de Integração e Diretor de Negócios Atacado 

(Assina digitalmente)  
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 
 

 

TERMO DE POSSE 
 

Eu, TULIO TOLEDO ABI-SABER, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da 
Cédula de Identidade nº RG MG7224307 – PC/MG e inscrito no CPF sob o nº 031.277.386-25,  
tendo sido eleito ao cargo de Diretor Estatutário em Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 29 de abril de 2020, reitero aceitar o cargo para o qual fui eleito de Diretor Vice-
Presidente de Finanças e Relações com Investidores, considerando as novas atribuições 
definidas no Estatuto Social e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres 
inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo que firmo este 
Termo de Posse.  
 
Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as penas da 
lei:  
 

i. ter recebido uma cópia da “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante” e da “Política 
de Negociação de Valores Mobiliários” da ALGAR TELECOM S/A, aprovadas pelo 
Conselho de Administração nos termos da Instrução CVM n° 358 de 03 de janeiro de 2002; 

 
ii. ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho de 

Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 
políticas, procedimentos e atualizações dos referidos documentos através do Portal de 
Governança da Companhia, agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A 
sempre em conformidade com tais disposições; 

 
iii. que me encaixo e obedeço a todos os critérios, além dos requisitos legais, regulamentares e 

os expressos no Estatuto Social da Companhia, previstos na “Política de Indicação de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária” da ALGAR 
TELECOM S/A, aprovada pelo Conselho de Administração; 

 
iv. que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente das 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), no Estatuto Social, 
no Acordo de Acionistas e nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de 
Arbitragem B3”), nos termos e condições estabelecidas no Estatuto Social; 

 
v. que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de minha 

condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de propriedade 
da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao mercado, vez 
que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, revelar, ceder ou 
dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou outra finalidade que 
não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de Diretor ao qual fui eleito, 
bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que, 
eventualmente, prestarem assessoria; 

 



 

  
 
 

 

vi. que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a proteção 
de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às determinações dos 
Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as disposições da Lei 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das demais leis, normas e 
políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 
vii. para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), que 

receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 
a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia; 

 
viii. que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 
ix. que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não tenho, 

interesse conflitante com o da Companhia. 
 

x. que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, por ato 
de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em virtude 
de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  

 
Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma digital, 
nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a 
utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura deste instrumento a 
data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.   
 
Uberlândia, 02 de fevereiro de 2022. 
 

 

______________________________ 

TULIO TOLEDO ABI-SABER  

Diretor Vice-Presidente de Finanças e Relações com Investidores  

(Assina digitalmente)  
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 
 

 

TERMO DE POSSE 
 

Eu, ANA PAULA RODRIGUES MARQUES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
economista, portadora da Cédula de Identidade nº RG MG 4718592 – SSP/MG e inscrita no 
CPF sob o º 691.647.036-49, tendo sido eleita ao cargo de Diretora Estatutária em Reunião do 
Conselho de Administração realizada em 29 de abril de 2020, reitero aceitar o cargo para o qual 
fui eleito de Diretora Vice-Presidente de Gente, considerando as novas atribuições definidas no 
Estatuto Social e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao 
cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo que firmo este Termo de 
Posse.  
 
Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as penas da 
lei:  
 

i. ter recebido uma cópia da “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante” e da “Política 
de Negociação de Valores Mobiliários” da ALGAR TELECOM S/A, aprovadas pelo 
Conselho de Administração nos termos da Instrução CVM n° 358 de 03 de janeiro de 2002; 

 
ii. ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho de 

Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 
políticas, procedimentos e atualizações dos referidos documentos através do Portal de 
Governança da Companhia, agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A 
sempre em conformidade com tais disposições; 

 
iii. que me encaixo e obedeço a todos os critérios, além dos requisitos legais, regulamentares e 

os expressos no Estatuto Social da Companhia, previstos na “Política de Indicação de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária” da ALGAR 
TELECOM S/A, aprovada pelo Conselho de Administração; 

 
iv. que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente das 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), no Estatuto Social, 
no Acordo de Acionistas e nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de 
Arbitragem B3”), nos termos e condições estabelecidas no Estatuto Social; 

 
v. que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de minha 

condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de propriedade 
da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao mercado, vez 
que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, revelar, ceder ou 
dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou outra finalidade que 
não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de Diretor ao qual fui eleito, 
bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que, 
eventualmente, prestarem assessoria; 

 



 

  
 
 

 

vi. que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a proteção 
de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às determinações dos 
Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as disposições da Lei 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das demais leis, normas e 
políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 
vii. para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), que 

receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 
a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia; 

 
viii. que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 
ix. que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não tenho, 

interesse conflitante com o da Companhia. 
 

x. que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, por ato 
de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em virtude 
de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  

 
Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma digital, 
nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a 
utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura deste instrumento a 
data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  
 
Uberlândia, 02 de fevereiro de 2022. 
 

 

______________________________ 

ANA PAULA RODRIGUES MARQUES DE OLIVEIRA  

Diretora Vice-Presidente de Gente  

(Assina digitalmente)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 
 

 

TERMO DE POSSE 
 

Eu, LUIS ANTÔNIO ANDRADE LIMA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 8.994.955 e inscrito no CPF n.º 019.946.508-85, tendo sido eleito ao 
cargo de Diretor Estatutário em Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de 
abril de 2020, reitero aceitar o cargo para o qual fui eleito de Diretor Vice-Presidente de 
Tecnologia e Evolução Digital, considerando as novas atribuições definidas no Estatuto Social 
e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo 
com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo que firmo este Termo de Posse.  
 
Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as penas da 
lei:  
 

i. ter recebido uma cópia da “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante” e da “Política 
de Negociação de Valores Mobiliários” da ALGAR TELECOM S/A, aprovadas pelo 
Conselho de Administração nos termos da Instrução CVM n° 358 de 03 de janeiro de 2002; 

 
ii. ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho de 

Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 
políticas, procedimentos e atualizações dos referidos documentos através do Portal de 
Governança da Companhia, agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A 
sempre em conformidade com tais disposições; 

 
iii. que me encaixo e obedeço a todos os critérios, além dos requisitos legais, regulamentares e 

os expressos no Estatuto Social da Companhia, previstos na “Política de Indicação de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária” da ALGAR 
TELECOM S/A, aprovada pelo Conselho de Administração; 

 
iv. que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente das 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), no Estatuto Social, 
no Acordo de Acionistas e nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de 
Arbitragem B3”), nos termos e condições estabelecidas no Estatuto Social; 

 
v. que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de minha 

condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de propriedade 
da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao mercado, vez 
que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, revelar, ceder ou 
dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou outra finalidade que 
não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de Diretor ao qual fui eleito, 
bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que, 
eventualmente, prestarem assessoria; 

 



 

  
 
 

 

vi. que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a proteção 
de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às determinações dos 
Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as disposições da Lei 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das demais leis, normas e 
políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 
vii. para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), que 

receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 
a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia; 

 
viii. que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 
ix. que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não tenho, 

interesse conflitante com o da Companhia. 
 

x. que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, por ato 
de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em virtude 
de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  

 
Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma digital, 
nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a 
utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura deste instrumento a 
data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  
 
Uberlândia, 02 de fevereiro de 2022. 
 

 

______________________________ 

LUIS ANTÔNIO ANDRADE LIMA  

Diretor Vice-Presidente de Tecnologia e Evolução Digital  

(Assina digitalmente)  
 
 
 
 

 

 

 



 

  
 
 

 

TERMO DE POSSE 

 
Eu, RENATO PASCHOARELI, brasileiro, engenheiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 16.160.231-9 SSP/SP e inscrito no CPF nº 145.821.828-79, tendo sido eleito 
ao cargo de Diretor Estatutário em Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de 
abril de 2020, reitero aceitar o cargo para o qual fui eleito de Diretor Vice-Presidente de 
Estratégia e Regulatório, considerando as novas atribuições definidas no Estatuto Social e 
assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo 
com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo que firmo este Termo de Posse.  
 
Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as penas da 
lei:  
 
 

i. ter recebido uma cópia da “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante” e da “Política 
de Negociação de Valores Mobiliários” da ALGAR TELECOM S/A, aprovadas pelo 
Conselho de Administração nos termos da Instrução CVM n° 358 de 03 de janeiro de 2002; 

 
ii. ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho de 

Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 
políticas, procedimentos e atualizações dos referidos documentos através do Portal de 
Governança da Companhia, agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A 
sempre em conformidade com tais disposições; 

 
iii. que me encaixo e obedeço a todos os critérios, além dos requisitos legais, regulamentares e 

os expressos no Estatuto Social da Companhia, previstos na “Política de Indicação de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária” da ALGAR 
TELECOM S/A, aprovada pelo Conselho de Administração; 

 
iv. que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente das 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), no Estatuto Social, 
no Acordo de Acionistas e nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de 
Arbitragem B3”), nos termos e condições estabelecidas no Estatuto Social; 

 
v. que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de minha 

condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de propriedade 
da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao mercado, vez 
que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, revelar, ceder ou 
dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou outra finalidade que 
não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de Diretor ao qual fui eleito, 
bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que, 
eventualmente, prestarem assessoria; 

 



 

  
 
 

 

vi. que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a proteção 
de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às determinações dos 
Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as disposições da Lei 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das demais leis, normas e 
políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 
vii. para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), que 

receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 
a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia; 

 
viii. que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 
ix. que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não tenho, 

interesse conflitante com o da Companhia. 
 

x. que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, por ato 
de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em virtude 
de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  

 
Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma digital, 
nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a 
utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura deste instrumento a 
data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  
 
Uberlândia, 02 de fevereiro de 2022. 
 

 

______________________________ 

RENATO PASCHOARELI  

Diretor Vice-Presidente de Estratégia e Regulatório 

(Assina digitalmente)  
 
 
 
 

 

 

 



 

  
 
 

 

TERMO DE POSSE 
 

Eu, AUGUSTO MARCOS NASCIMENTO SALOMON, brasileiro, engenheiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº 254.384.560 SSP/SP e inscrito no CPF nº 
095.598.868.35, tendo sido eleito como Diretor Vice-Presidente da BU ServB da ALGAR 
TELECOM S/A, em Reunião do Conselho de Administração realizada em 02 de fevereiro de 
2022, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os 
deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo que 
firmo este Termo de Posse.  
 
Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as penas da 
lei:  
 

i. ter recebido uma cópia da “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante” e da “Política 
de Negociação de Valores Mobiliários” da ALGAR TELECOM S/A, aprovadas pelo 
Conselho de Administração nos termos da Instrução CVM n° 358 de 03 de janeiro de 2002; 

 
ii. ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho de 

Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 
políticas, procedimentos e atualizações dos referidos documentos através do Portal de 
Governança da Companhia, agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A 
sempre em conformidade com tais disposições; 

 
iii. que me encaixo e obedeço a todos os critérios, além dos requisitos legais, regulamentares e 

os expressos no Estatuto Social da Companhia, previstos na “Política de Indicação de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária” da ALGAR 
TELECOM S/A, aprovada pelo Conselho de Administração; 

 
iv. que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente das 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), no Estatuto Social, 
no Acordo de Acionistas e nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de 
Arbitragem B3”), nos termos e condições estabelecidas no Estatuto Social; 

 
v. que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de minha 

condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de propriedade 
da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao mercado, vez 
que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, revelar, ceder ou 
dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou outra finalidade que 
não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de Diretor ao qual fui eleito, 
bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que, 
eventualmente, prestarem assessoria; 

 



 

  
 
 

 

vi. que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a proteção 
de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às determinações dos 
Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as disposições da Lei 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das demais leis, normas e 
políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 
vii. para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), que 

receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 
a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia; 

 
viii. que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 
ix. que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não tenho, 

interesse conflitante com o da Companhia. 
 

x. que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, por ato 
de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em virtude 
de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  

 
Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma digital, 
nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a 
utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura deste instrumento a 
data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  
 
Uberlândia, 02 de fevereiro de 2022. 
 

 

______________________________ 

AUGUSTO MARCOS NASCIMENTO SALOMON  

Diretor Vice-Presidente da BU ServB  

(Assina digitalmente)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 
 

 

TERMO DE POSSE 
 

Eu, MÁRCIO DE JESUS DA SILVA, brasileiro, cientista da computação, casado, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº M5.729.854 SSP/MG e inscrito no CPF nº 755.817.016-87,  
tendo sido eleito como Diretor Vice-Presidente da BU ServC da ALGAR TELECOM S/A, 
em Reunião do Conselho de Administração realizada em 02 de fevereiro de 2022, declaro 
aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes 
ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia, pelo que firmo este Termo de 
Posse.  
 
Através do presente instrumento, declaro, ainda, para todos os fins de direito e sob as penas da 
lei:  
 

i. ter recebido uma cópia da “Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante” e da “Política 
de Negociação de Valores Mobiliários” da ALGAR TELECOM S/A, aprovadas pelo 
Conselho de Administração nos termos da Instrução CVM n° 358 de 03 de janeiro de 2002; 

 
ii. ter recebido o “Código de Conduta” do GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho de 

Administração, bem como assumo o compromisso de observar as demais diretrizes, 
políticas, procedimentos e atualizações dos referidos documentos através do Portal de 
Governança da Companhia, agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A 
sempre em conformidade com tais disposições; 

 
iii. que me encaixo e obedeço a todos os critérios, além dos requisitos legais, regulamentares e 

os expressos no Estatuto Social da Companhia, previstos na “Política de Indicação de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária” da ALGAR 
TELECOM S/A, aprovada pelo Conselho de Administração; 

 
iv. que toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa vir a surgir com a Companhia, 

relacionada ou oriunda de minha condição de administrador e, em especial, decorrente das 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), no Estatuto Social, 
no Acordo de Acionistas e nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
deverá ser, obrigatoriamente, resolvida por meio de arbitragem, de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de 
Arbitragem B3”), nos termos e condições estabelecidas no Estatuto Social; 

 
v. que todas as informações da Companhia que eu vier a ter acesso em decorrência de minha 

condição de administrador, serão consideradas informações confidenciais e de propriedade 
da Companhia, exceto as informações de caráter público e/ou divulgadas ao mercado, vez 
que assumo o compromisso de protegê-las, e não discutir, usar, divulgar, revelar, ceder ou 
dispor, a qualquer título, para nenhuma pessoa física ou jurídica e/ou outra finalidade que 
não seja exclusivamente relacionada ao cumprimento da função de Diretor ao qual fui eleito, 
bem como também, assumo o compromisso de adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
tido acesso a elas, exigindo o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que, 
eventualmente, prestarem assessoria; 

 
 



 

  
 
 

 

vi. que assumo o compromisso de atuar de acordo com a legislação vigente sobre a proteção 
de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e às determinações dos 
Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as disposições da Lei 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) bem como das demais leis, normas e 
políticas de proteção de dados pessoais corporativas. 

 
vii. para os fins do artigo 149, §2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), que 

receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 
a atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.400-668, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia; 

 
viii. que atendo aos requisitos de reputação ilibada; 

 
ix. que não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente e que não tenho, 

interesse conflitante com o da Companhia. 
 

x. que não estou impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, por ato 
de suspensão ou inabilitação aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em virtude 
de condenação, inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  

 
Para todos os fins legais e probatórios, a celebração deste instrumento ocorrerá de forma digital, 
nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a 
utilização da plataforma Docusign e será considerada a data de assinatura deste instrumento a 
data indicada abaixo, não obstante a data da efetiva assinatura digital.  
 
Uberlândia, 02 de fevereiro de 2022. 
 

 

______________________________ 

MÁRCIO DE JESUS DA SILVA  

Diretor Vice-Presidente da BU ServC  

(Assina digitalmente)  
 
 
 
 


